
21/10/2020 SEI/GDF - 30225865 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=35610675&infra_siste… 1/3

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°

03/2016, FIRMADO ENTRE A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO E       

A  COMPANHIA  DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL – CAESB, OBJETIVANDO A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO.

  

Cláusula Primeira – Das Partes  

  Pelo presente instrumento, o Distrito Federal, através da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO
PLANO PILOTO RA –I, inscrita no CNPJ n° 26.994.833/000120, com sede no SBN quadra 02, Bloco K,
Brasília/DF, CEP 70.040-020, telefone (61) 3329-0410, representada neste ato por ILKA TEODORO, na
qualidade de Administradora Regional com delegação de competência nas Normas de Execução
Orçamentária Financeira Contábil do Distrito Federal, doravante denominada CONSUMIDORA, e a
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL – CAESB, com sede no Centro de
Gestão Águas Emendadas,  Águas Claras, Brasília/DF, CEP 71.928-720, Inscrição Estadual n° 07.324.667-
001-67, inscrita no CNPJ sob o n° 00.082.024/0001-37, neste ato representada pelo seu Diretor
Financeiro e Comercial, Senhor PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO e pelo seu Superintendente de
Comercialização, Senhor DIEGO REZENDE FERREIRA,  celebram o presente contrato, com base no art. 25,
caput., art. 57, inciso II, e art. 62, § 3°, inciso II da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; nas Leis Distritais
8.078, de 11 de setembro de 1990, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas Leis Distritais n° 3.365, de 16
de junho de 2004, e 442, de 10 de maio de 1993, no Contato de Concessão n° 01/2006, da Agência
Reguladora de Águas do Distrito Federal – Adasa, e nas demais normas legais e regulamentares a�nentes
à matéria, de acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas: 

  

Cláusula Segunda – Do Objeto 

O presente Termo tem por finalidade prorrogar por mais 12 meses o prazo de vigência do
Contrato n° 03/2016 e suplementar recursos ao referido contrato, conforme previsto na Cláusula
Primeira. 

 

Cláusula Terceira – DAS TARIFAS  

A cobrança do serviço de abastecimento de água obedecerá à estrutura tarifária
atualizada, homologada pela Agência Reguladora de Águas do Distrito Federal – Adasa, aplicando-se ao
CONSUMIDOR a tarifa correspondente à categoria e que enquadrar o imóvel. 

Parágrafo único – O cálculo da cobrança pelo serviço de esgotamento sanitário será igual a
100% (cem por cento) da cobrança de água. 

  

Cláusula Quarta – Do valor 

  O valor do ajuste es�ma�vo para o presente aditamento perfaz a quan�a de R$ 3.600,00
(três mil e seiscentos reais). Este valor será atendido à conta da Dotação Orçamentaria consignada no
orçamento corrente, Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 6.216/2018 bem como na LDO de 2020- Lei
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6.352/2019. Os valores remanescentes serão custeados à conta de dotação orçamentária alocadas nos
orçamentos seguintes. 

 

Cláusula Quinta – Da Dotação Orçamentária   

A despesa ocorrerá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.6001.8517.0059

FONTE: 100 ESFERA: 339039 VALOR: R$ 300,00 (trezentos reais)

O valor rela�vo ao exercício de 2020, período de 01/01/2019 a 13/12/2020 está previsto
na Proposta Orçamentária do exercício de 2020 (ação 8517).

 

Cláusula Sexta – Do prazo de vigência  

  Este Termo Adi�vo terá sua vigência para o período de 12/12/2019 a 11/12/2020 

  

Cláusula Sé�ma – Da Ra�ficação  

   Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Adi�vo. 

  

Cláusula Oitava – da Publicação e do Registro  

   A eficácia do termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração Regional do Plano Piloto, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês subsequente ao
da assinatura. 

 

Cláusula Nona – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

E, por estarem de acordo e ajustados, para firmeza e validade do que ficou estabelecido
em clausulas, lavrou-se o presente instrumento, para todos os efeitos legais.

  

 

  

  

CAESB:

PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO

Diretoria Financeira e Comercial

 

 

DIEGO REZENDE FERREIRA

Superintendente de Comercialização
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CONSUMIDORA:

ILKA TEODORO

Administradora Regional do Plano Piloto

 

Documento assinado eletronicamente por ILKA TEODORO ? Matr.1689242-9, Administrador(a)
Regional do Plano Piloto, em 22/10/2019, às 20:13, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DIEGO REZENDE FERREIRA - Matr.0052236-8,
Superintendente, em 11/12/2019, às 16:38, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO -
Matr.0039336-3, Diretor(a) Financeiro(a) e Comercial, em 12/12/2019, às 09:31, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 30225865 código CRC= 8F53B029.
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